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I - Relatório

Trata-se do Oficio n" 77412021 - GP, que encaminha a essa Casa de Leis, o Decreto

Municipal 1o. 1325 de26 de maio de2021, que Declara Calamidade Pública para fins de prevenção

e enfreltarnento à Pandernia causada pelo COVID-19, no ârnbito do Município de União do Sul,

enviado pelo Executivo daquela rnunicipalidade.

O Chefe do Poder Executivo local juntou ao oficio supracitado, cópia do Decreto n."

l315l212l e outros documentos, opoftunidade em que justiÍica a situação de calamidade pública

clecretada no Município.

Após, ern respeito ao Ato n".010/2020/SPMD/MD, etnanado pela Secretaria Parlamentar

da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Cornissão de Constituição, Justiça e

Redação, para emissão de parecer, confome iiem2, do ato citado, bem cotno do art' 369,I, "a" e II

"a" do Regimento Intetno.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta casa de Leis.

O presente Projeto de Resolução visa o reconhecimento da declaração de situação da

calarnidade pública pelos desdobramentos financeiros e epiclerniológicos provocados pela COVID-

l9 no Município de União do Sul.

Tal reconhecimento por esta Casa de Lcis se faz necessário, confonne
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da Lei Complementar n.o 101 de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas
voltadas para gestão fiscal, que assim dispõe:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no cqso da União, ou oelas Asiembléias Leeislativas, na hioóteie dos
Estados e Municípios, enquanlo perdurar a situaciio:

I - serdo suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts,
23, 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimenlo dos resultados fiscais'e a limilação de
empenho previsla no arl, 9a

Paragrafo único. Áplica-se o dispo,sto no caput no caso de estado de de.fesa ou cle

síÍio, decrelado na.fnrnta da ConstiÍuição.

Vale mencionar, que tal decreto encontra-se eln consonância com a Lei Federal n."
13.97912020, que dispõe sobre as rnedidas para enfrentamento da ernergência de saúde pública de
irnporlância intemacior-ral decorrente do coronavírus responsável pela par-rdemia.

O artigo lo, parâgrafo único, do Decreto já mencionado, dispõe que a
calamidade vigerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), podendo, todavia, ser '

caso de necessidade devidamente justificada.

declaração de
prorrogada, em

Logo, o Projeto de Resolução não encontra obice constitucional, legal ou regirnental a sua
aprovação.

E o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Decreto n" 1.32512021,de autoria do

Poder Executivo do Município de União do Sul.

Sala das Comissões. e-CÀ de QG de 2021 .

Av. André Antônio Maggi, n.'06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá - MT (DN)
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IV - Ficha de Votação

Decreto n" 132512021 -Parecer n.'76512021
Reunião da Comissão ern L. -\ / c6 l(gL!
Presidente: Deputado \Àilsr;ü .rSq\rl,\<i
Relator: Deputado \o ] o-L\cr :.Vrr-t]Ê

Voto Relator
Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Decreto rf' 1.32512021, dc autoria do Poder
Executivo do Município de União do Sul.

Posição na Comissão Identificação

Av. André Artônio Maggi, u." 06, Setor A CPA CEP:78049-901 - Cuiabá - MT (DN)
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